
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

ParecerJurídico nº 471/2021
Assunto: Projeto de Lei nº 217/2021 - Autoria da vereadora Mônica Morandi -

“Dispõe sobre a comercialização de raticidas e demais venenos no âmbito do
Municípiode Valinhos e dá outras providências”.

À ComissãodeJustiça e Redação
Exmo. VereadorSidmar Rodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“Dispõe sobre a comercialização de raticidas e demais venenos no âmbito do Município

de Valinhose dá outrasprovidências”.

Consta da justificativa do projeto:

(...)

Lamentavelmente, não raros, são os casos de óbito em animais
vítimas de envenenamento, que muitas vezes, ocorrem em massa e

dizimam pets e animaissilvestres de um bairro inteiro.

A falta de amor e compaixão é sem dúvida a maior motivação
destas pessoas, mas a impunidade é um encorajamento,por isso é

importante que exista um registro que possibilite a busca por
possíveis criminosos, assim, inibindo a ação de envenenamento
intencional de animais domésticos e silvestres por meio de
inseticidas e raticidas de uso domissanitário.

Na garantia do respeito ao princípio da separação de poderes
trazemos à luz o art. 24, incisos | e Vil da Constituição Federal, que

não eliminam a competência municipal para disciplina do
comércio, bem como, a Constituição Estadual de São Paulo:

Art. 184 — Caberá ao Estado, com a cooperação dos Municípios:

[.]
Vi — criar sistema de inspeção e fiscalização de insumos

agropecuários.

Assim, trata-se de uma proposta legítima, que tem a finalidade de
proporcionar maior segurança aos animais domésticos, Póginaddeda—
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dificultando a ocorrência de tal prática, bem como, auxiliar na
identificação de possíveis criminosos, contra espécies sob a tutela
humana.

(..)

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que a

opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que

orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato

administrativo, que se constitui na execução ex ofício da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvidona espéciesimples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Deste modo, considerando-se o aspecto constitucional, legal e

jurídico, passa-se a análise técnica do projeto.

No que tange à matéria entendemos que o projeto enquadra-se nas

seguintes disposiçõesda Lei Orgânica:

“Artigo8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as

determinaçõese a hierarquia constitucional,suplementar a legislação

Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a

administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que 
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o Município detenha a maioria do capital! social com direito a voto,

especialmente:

(...)

!- legislarsobre assuntos de interesse local;”

Pois bem, analisando os dispositivos do projeto infere-se que trata-se

de matéria de competência municipal, eis que por força da Constituição da República

os Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, | da CRFB) e de

suplementar a legislaçãofederal e a estadual no que couber (art. 30, Il da CRFB):

Art. 30. Compete aos Municípios:

!- legislarsobre assuntosde interesse local;

! - suplementara legislaçãofederal e a estadualno que couber;

(..)

Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse

privativo da localidade; não é interesse único dos municípios. Se se

exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem

reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a

autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há

interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do

Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou

nacional que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da

Federação brasileira. O que define e caracteriza o 'interesse local”,

inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse

do Municípiosobre o do Estado ou da União". (gn)

(in Direito Municipal Brasileiro, 6º ed., atualizada por Izabel Camargo

Lopes Monteiroe Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros,p. 98) Página-3-de-s4—
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Por seu turno, o artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal assim

dispõe:

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentementesobre:

L.J

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do

solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da

poluição;”

Do mesmo modo, cabe consignar que é inquestionávela competência

do Município para zelar pela preservação do meio ambiente, consoante art. 23, inciso

VI, da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios:

É..]

VI - protegero meio ambiente e combater a poluição em qualquer de

suasformas.”

Ressalta-se que a manutenção de um meio ambiente saudável e

equilibrado é assunto de interesse de todos, sendo alçado à categoria de princípio

constitucional quando a Carta Maior determinou ao Poder Público em todas as suas

esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso Vi), o poder-dever de

defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações.

Neste diapasão, a Lei Orgânica do Município de Valinhos igualmente

prevê o poder-deverdo Município de zelar pelo meio ambiente nos seguintes termos:

“Art. 1º O Município de Valinhos, como célula base da República

Federativa do Brasil, tem como princípiosfundamentais:

[.J Página4 de44
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XIl - defesa do meio ambiente, entendidono pleno sentido do termo;

[...]

Art. 6º Compete ao Município, em comum com a União e o Estado,

entre outras, as seguintes atribuições:

L.]

VI - protegero meio ambiente urbano e rural e combater a poluição

em qualquer de suasformas;

[.]
Art. 178. Todos têm direito ao meio ambiente saudável e

ecologicamente equilibrado, inclusive no local de trabalho, impondo-

se a todos, e em especial ao Poder Público Municipal, o dever de

defendê-lo e preservá-lo para o benefício das gerações atuais e

futuras.

Ê..]

Art. 180. São atribuições e finalidade do sistema administrativo

mencionadono artigo anterior:

É..J

X - garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado como

bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida,

preservando e restaurando os processos ecológicos essenciais e

provendo o manejo ecológico das espécies e ecossistemas,

controlando a produção, a comercialização e o emprego de técnicas,

métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade

de vida e o meio ambiente;”

Acerca do tema, no julgamento do Recurso Extraordinário 586.224,

ao qual foi atribuída repercussão geral (Tema 145), a Suprema Corte firmou tese

ressaltando os limites da competência municipal em matéria ambiental, vejamos:

“05/03/2015

PLENÁRIO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 586.224 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. LUIZ FUX Página de 14
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RECTE.(S) :ESTADO DE SÃO PAULO

PROC.(A/S)ES) :PROCURADOR-GERALDO ESTADO DE SÃO PAULO

RECTE.(S) SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SIFAESP

ADV.(A/S) :ÂNGELA MARIA DA MOTTA PACHECOE OUTRO(A/S)

RECDO.(A/S):CÂMARA MUNICIPAL DE PAULÍNIA

ADV.(A/S) :FRANCISCO ANTONIO MIRANDA RODRIGUEZ E

OUTRO(A/S)

RECDO.(A/S)  :MUNICÍPIO DE PAULÍNIA — PROC(A/SMES)
:PROCURADOR-GERALDO MUNICÍPIODE PAULÍNIA

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. LIMITES DA COMPETÊNCIA

MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL QUE PROÍBE A QUEIMA DE PALHA DE

CANA-DE-AÇÚCARE O USO DO FOGO EM ATIVIDADES AGRÍCOLAS.

LEI MUNICIPAL Nº 1.952, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1995, DO

MUNICÍPIO DE PAULÍNIA. RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23, CAPUT E PARÁGRAFO

ÚNICO, Nº 14, 192, $ 1º E 193, XX E XXI, DA CONSTITUIÇÃO DO

ESTADO DE SÃO PAULO E ARTIGOS 23, VI E Vil, 24, VIE 30, IE IH DA

CRFB.

1. O Municípioé competente para legislarsobre meio ambientecom

União e Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal
regramento seja e harmônico com a disciplina estabelecida pelos

demais entesfederados(art. 24, Vi c/c 30, 1e ll da CRFB).

[.]
5. Sob a perspectiva estritamentejurídica, é interessante observar o

ensinamento do eminente doutrinador Hely Lopes Meireles,

segundo o qual “se caracteriza pela predominância e não pela

exclusividade do interesse para o município, em relação ao do

Estado e da União. Isso porque não há assunto municipal que não

seja reflexamente de interesse estadual e nacional. A diferença é

apenas de grau, e não de substância." (Direito Administrativo

Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores, 1996. p. 121.)

6. Função precípua do município, que é atender diretamente o

cidadão. Destarte, não é permitida uma interpretação pelo Supremo Página 6- de 44
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Tribunal Federal, na qual não se reconheça o interesse do município

em fazer com que sua população goze de um meio ambiente

equilibrado.

7. Entretanto, impossível identificar interesse local que fundamentea

permanência da vigência da lei municipal, pois ambos os diplomas

legislativos têm o fito de resolvera mesma necessidadesocial, que é à

manutenção de um meio ambiente equilibrado no que tange

especificamentea queima da cana-de-açúcar.

8. Distinção entre a proibição contida na norma questionada e a

eliminação progressiva disciplina na legislação estadual, que gera

efeitos totalmente diversos e, caso se opte pela sua

constitucionalidade,acarretará esvaziamento do comando normativo

de quem é competente para regularo assunto, levando ao completo

descumprimentodo dever deste Supremo TribunalFederal de guardar

a imperatividade da Constituição.

9. Recurso extraordinário conhecido e provido para declarar a

inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.952, de 20 de dezembro

de 1995, do Município de Paulínia.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do

Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência do

Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, na conformidade da ata de

julgamentos e das notas taquigráficas, decidindo o tema 145 da

Repercussão Geral, por maioria, vencida a Ministra Rosa Weber, em

dar provimento ao recurso extraordinário para declarar a

inconstitucionalidadeda Lei nº 1.952, de 20 de dezembro de 1995, do

Município de Paulínia/SP. Por unanimidade, o Tribunal firmou a tese

de que o município é competente para legislar sobre o meio

ambiente com a União e Estado, no limite do seu interesse local e

desde que tal regramento seja harmônico com a disciplina

estabelecidapelos demais entesfederados(art. 24, inciso VI, c/c 30,

incisos 1 e Il, da ConstituiçãoFederal).

Brasília, 5 de março de 2015.

Ministro LUIZ FUX — Relator” Página 7de 44
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Assim, do julgado supracitado resta claro o entendimento do STF de

que o município é competente para legislar sobre o meio ambiente, juntamente com a

União e o estado-membro, entretanto, dentro dos limites do seu interesse local e

desde que esse regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais

entes federados.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo acerca da competência municipal em matéria de proteção ao meio

ambiente:

ADin. Ambiental. Lei Municipal nº 17.261, de 13 de janeiro de 2020,

que veda o fornecimentode produtos de plástico de uso único em

estabelecimentos que enumera. Pedido da ABIMAQ de admissão

como "amicus curiae"; inadmissibilidade, pela defesa de interesses

próprios. Legitimidade ativa do autor reconhecida (CEstadual, 90, V).

Registro sindical provado. No mérito, competência concorrente ao

municípiopara legislar sobre normas protetivas ao meio ambiente.

CFederal, art. 30, 1 e !!. CEstadual, art. 191. Tema 145 do E. STF, em

sede de Repercussão Geral. Desnecessidade de prévio Estudo de

impocto Ambiental e seu relatório (FIA/RIMA), por ausência de

potencial degradação ao meio ambiente (CEstadual, 192, 5 2º). Lei

Municipal, ao invés, que amplia a proteção ambiental no âmbito do

município de São Paulo. Ausência de criação de encargos ou despesas

ao Executivo.Ação improcedente.

(TISP; Direta de inconstitucionalidade 2017452-91.2020.8.26.0000;
Relator (a): Soares Levada; Órgão Julgador: Órgão Especial: Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:26/08/2020;Data
de Registro: 28/08/2020) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADEValinhos. Lei nº 5.737, de

22.10.18, obrigando os estabelecimentos profissionais — petshop,

clínicas e hospitais veterináriose médicos veterinários— a informarem 
à Coordenadoria do Bem Estar Animal a constatação de indícios de

maus tratos nos animais por eles atendidos. Vício de iniciativa. RágnaSdos—
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tnocorrência. Matéria relativa à proteção da fauna. Norma se

destina à proteção de animais mediante a informação de maus

tratos. Iniciativa legislativa comum. Organização administrativa.

Presença do vício apontado, no que se refere a atribuição à

Coordenadoria do Bem Estar Animal do recebimento de tais

denúncias. ingerênciana organização administrativa. Ausentes o vício

quanto a forma e os requisitos constantes da denúncia dirigidos aos

particulares. Inocorrência de criação de atribuições a outros órgãos

municipais. Reconhecimento de inconstitucionalidade apenas da

expressão 'a Coordenadoriade Bem Estar Animal' constante do caput

do art. 1º, por afronta aos arts. 58, 47, inciso XIV e 144 da CE. Fonte

de custeio. Ausência de indicação ou indicação genérica não torna a

norma inconstitucional, podendo resultar apenas em sua

inexequibilidade para o mesmo exercício. Precedentes. Ação

procedente,em parte.

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2247830-80.2019.8.26.0000;
Relator (a): Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial;
Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do Julgamento:
22/07/2020;Data de Registro: 23/07/2020)

Ademais, a matéria de que trata o projeto não se amolda a nenhuma

das hipóteses de competência privativa do Chefe do Executivo, consoante estabelece a

Constituição do Estado de São Paulo de observância obrigatória pelos Municípios:

Artigo 24- A iniciativa dos leis complementarese ordinárias cabe a

qualquer membro ou comissão da Assembléia (sic) Legislativa, ao

Governadordo Estado, ao Tribunalde Justiça, ao Procurador-Geralde

Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.
[..]

$ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governadordo Estado a iniciativa

das leis que disponham sobre:

1- criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva

remuneração;
2- criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da

administraçãopública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)

Página9de14 
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3-organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria

Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;

4- servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidadee aposentadoria; (NR)

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforma e transferênciapara inatividade,
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; (NR)

6-criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de

registrospúblicos.

Por seu turno, a Lei Orgânicado Município dispõe:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos
de lei que disponhamsobre:

! - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva
remuneração;

H - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e

órgãosda administraçãopública;

Hill - servidores públicos do Município, seu regimejurídico, provimento
de cargos, estabilidadee aposentadoria;

IV - abertura de créditos adicionais.

Acerca dos limites da competência legislativa municipal dos membros

do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal que

forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa entre o Chefe

do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta esfera

federativa.

Trata-se do TEMA 917 Repercussão geral (Paradigma ARE 878911)

que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
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servidores públicos (art. 61, $ 18, I,"a”, "c” e "e”, da Constituição

Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta
de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do

Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e

cercanias. 3. inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.

Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência.

Não usurpa a competênciaprivativado chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime

jurídico de servidorespúblicos. 4. Repercussão geral reconhecida com

reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário

provido.

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema 917

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação

da AdministraçãoPública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

No mais, a matéria de fundo veiculada insere-se no âmbito do poder

de polícia, o qual consiste na faculdade do Poder Público de impor ações ou omissões

no resguardo e na atenção do interesse público.

O Código Tributário Nacional define o poder de polícia nos seguintes

termos:

“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração

pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse [sic] ou

liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de

interesse (sic) público concernente à segurança, à higiene, à ordem,

aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de

atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do

Poder Público, à tranquilidade (sic) pública ou ao respeito à

propriedade e aos direitos individuaisou coletivos.“ 
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A Lei Orgânica do Município no art. 5º atribui competência ao

Município para disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em seu território

pelos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, desde que

sob o aspecto do peculiar interesse local (art. 30, inciso |, da CF/88).

Artigo 5º - Compete ao Município, no exercício de sua autonomia

legislar sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como

objetivo o pleno desenvolvimentode suasfunções sociais e garantir o

bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente entre

outras, as seguintes atribuições:

L.J]

Xil- conceder aos estabelecimentos industriais, comerciais e

prestadores de serviços, licença para sua instalação, horário e

condições de funcionamento, observadas as normos federais e

estaduais pertinentes, e cassá-la quando suas atividadesse tornarem

prejudiciais à saúde, higiene, sossego público, aos bons costumes e

outros mais, no interesse da comunidade;

Nessa linha, colacionamos o entendimentodo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo em casos análogos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE—Lei nº 8.337, de 01 de

dezembro de 2014 e, por arrastamento, da Lei nº 7.057, de 05 de

junho de 2008, do Município de Jundiaí, de iniciativa parlamentar,

que "regula o comércio de materiais metálicos recicláveise revoga a

Lei 7.057/08, correlata” — Alegação de afronta ao princípio da

separação de Poderes — Inexistência — Iniciativa legislativa comum -

Ausente violação da reserva da Administração ou de iniciativa

legislativa do Chefe do Poder Executivo — Ausente também invasão

de competência privativa da União ou dos Estados - Competência

concorrente do Município para legislar sobre a atividade de polícia

administrativa para fiscalizar a destinação e comercialização dos

materiais recicláveis — interesse local sobre o matéria - Artigos 30,

incisos | e !! ConstituiçãoFederal— AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 
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(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2225106-19.2018.8.26.0000;Relator

(a): Elcio Trujillo; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São

Paulo -N/A; Data do Julgomento: 28/08/2019; Data de Registro:

29/08/2019) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE-Lei nº 7.341, de 22 de

setembro de 2009, que proíbe a distribuição e comércio de

organo; rado carbamato ("chumbinho"] por “pet shops”, casas

de ração e similares do Município deJundiaí - Legislação que não

cuidou de matéria que estaria inserida dentre aquelas sujeitos à

iniciativa reservada do Prefeito Municipal, versando apenas acerca

de tema de interesse geral da população local para preservação da

saúde pública e do meio ambiente, sem qualquer relação com

matéria estritamente administrativa, afeta wo Poder Executivo,

razão pela qual poderia mesmo decorrer de proposta parlamentar -

Previsão legal que nem tampouco acarreta o aumento de despesas

do Município, haja vista que o deverde fiscalização é conatural aos

atos normativos, inserindo-se no poder-dever da Administração -

Ação Direta de Inconstitucionalidadejulgada improcedente.

(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 0580128-04.2010.8.26.0000;Relator

(a): Paulo Dimas Mascaretti; Órgão Julgador:Órgão Especial:São Paulo - São

Paulo;Data do Julgamento:30/01/2013;Data de Registro: 19/02/2013) 
Entretanto, em atenção ao princípio da razoabilidade, constante do

art. 111 da Constituição Bandeirante, sugerimos a revisão do valor de multa fixado

no art. 2º do projeto. Conforme Decreto Municipal nº 10.629, de 07 de dezembro de

2020, o valor da UFMV para o exercício de 2021 é de R$ 186,58 (cento e oitenta e seis

reais e cinquenta e oito centavos), deste modo, considerando a imposição de multa

entre 200 e 500 Unidades Fiscais teríamos um valor mínimo de R$ 37.316,00 (trinta e

sete mil trezentos e dezesseis reais) e máximo de R$ 93.290,00 (noventa e três mil

duzentos e noventa reais) neste exercício. Páginat3-de14——
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Por fim, verifica-se que o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementarnº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição

Federal.

Ante todo o exposto, conclui-se que a proposta reúne condições de

constitucionalidade e legalidade, ressalvada recomendação acima. Sobre o mérito,

manifestar-se-áo Plenáriosoberano.

É o parecer.

Procuradoria, 18 de novembro de 2021.

       afdoso Barbosa
SP 308.298

Rosemeire d

Procurado —Páginadeds—
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